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Estado de Mato Grosso
Prefeitura do Município de Pontes e Lacerda

ATA DE REGISTO DE PREÇOS N.152/2017
PREGÃ0 PRESENCIAL Nº 101/2017

PROCESSO N.304/2017

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois míl e dezessete, o MUNiCíPIO DE PONTES E LACERDA, estabelecido
na Avenida Marechal Rondon n.º. 522, Centro, inscrito no CNPJ n.º. 15.023.989/0001-26, representada neste ato por seu
Prefeito, Sr, ALCINO PEREiRA BARCELOS, brasileiro, solteiro, produtor r  domiciliado na Avenida
Paraná, 2115, portador da Cédula de Identidade RG nº. 984319 e CPF nº. , doravante denominado
simplesmente CONSIGNANTE, e a empresa L.C. BRANCHER & CIA LTDA-ME, i ob n.11.423.558/0001-04.
Estabelecida na Rod. BR 174, km 290, zona suburbana, Estancia Pousada do Sol, em Pontes e Lacerda/MT, doravante
denominado simplesmente CONSiGNATÁRIA nos termos da Lel Federal n.º10.520, Lel Estadual n.º12.337, Decreto
n.º003/2014, com aplicação subsidíaria da Lel Federal n.º 8.666/93, suas alterações e demais legislação complementar.

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02,
subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 137/2014 (Registro de Preços) e,
pelas condtções do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO

O presente termo tem por objetivo e finalidade constituir o Sistema de Registro de Preços para seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando a AQUISIÇÃo DE MANILHAS DE CONCRETO PARA ATENDER AS
NEÇESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. Tudo eM confOrmidade COm as
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais
documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este Ínstrumento independente de
transcrição, pelo prazo de valídade do presente Registão de Preços.

1.1, A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurad■ preferencia ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CLÁUSULASEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREço POR ITEM, inscrito na Ata do
Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este
Instrumento, indépendente de transcrição, pelo prazo de validade do registró, conforme segue:

ITEM QUANT. Un DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO
UNIT.REGISTRADO

02 400 UN MANILHA DE CONCRETO ARMADO AGUA FACIL R$257,00
COM DIAMETRO DE 1,00 METRO

03 300 UN MANILHA DE CONCRETO ARMADO AGUA FACIL R$197,60
COM DIAMETRO DE 0,80 METRO.

05 200 UN MANILHA DE CONCRETO ARMADO AGUA FACIL R$107,00
COM DIAMETRO DE 0,40 METRO

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrêncla de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que éleve o custo dos materlais ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promovér as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso IÍ do caput do art. 65 da Lei nº 8,666. de 1993.
2.2.2. Para efeitos de realinhamento de preços, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços iníclalmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços'de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou
outros meios disponfveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins
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de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.3, Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

2.3,1 Os fornecedores que não aceltarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

2,4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regístrados e o fornecedor não puder cumprir ocompromisso, o órgãogerenciador poderá:

a)liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
2.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenclador deverá proceder à revogação da ata de registão de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.t. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666. de 1993,

3.2._A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios,observado o disposto no art, 57 da Lei nº 8,666. de 1993,

3.3,Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados,.observado o disposto no art. 65 daLei nº 8.666, de 1993.

3.4.O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro depreços.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS E ADESÕES
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas noobjeto deste Edital;

4,2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de Instrumento contratual ou emissão de nota de
empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art, 62 da
Lef nº 8.666/1993, e procederá díretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obed■cida a ordem declassificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aquelesregistrados em ata.

4.4,_Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lel Federal n.º 8,666, de 21 de junho de 1993,suas alt■rações posteriores e demais normas cabívels.

4.5.Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito
dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições,para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6._Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por gualquerórgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgã■ gerenciador, nos estritos termos do art. 21 e parágrafos do Decreto Municípal 137/2014.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1, Caberá ao órgão gerenclador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços, e ainda o segulnte:

5.1.1. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;

5,1.2,_Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório.
5.1.2.1. Realizar pesquisa de mercado para identíficação do valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas
de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

5.1.3. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos
quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

5.1,4.Gerenciar a ata de registro de preços;

5.1,5, Conduzir eventuats renegociações dos preços registrados;

5.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e

5.1,7, Aplícar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
5.2. Compete dos órgãos participantes:

5.2.1. o órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o éncaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, guando couber,
cronograma de contratação e respectivas ■specificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666,
de 21°de junho de 1993, e da Leí nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adeguado ao registro de preços do qual pretende fazer
parte, devendo ainda:

5,2,2. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

5.2.3 Manifestar, funto ao órgão gerenciador, mediante a utilização do Termo de Referência, sua concordância com o
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

5.2,4 Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento
de suas disposições.

5.2.5,Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registão de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
5.3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixadá na proposta de preço de sua titu■aridade, observando as
quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuáriò da Ata de Registro de Preços;
5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e ascondiçõesde habilitação e qu■lificação exigidas na licitação;
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.4. Ter revisado o registro de seus preços ou ser liberado do compromisso assumido, sem aplícação de penalidade
quando presentes os pressupostos prevístos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.5._Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata
3

Av. Marechal Rondon, nº 522 - Centro — CEP: 78.250,000 — Pontes e Lacerda/MT  (65) 3266-2716 - 3266- 2534



P
Estado de Mato Grosso

Prefeitura do Município de Pontes e Lacerda

a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já
entregues, caso do reconhecimento pefa Administração do rompimento do equilfbrio originalmente estipulado;
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3,7.Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitáções.
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo até a entrega do objeto de registro de preços.

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condiçães pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de
Preços.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

6.1.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.1.4.sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 87 da Lei nº 8,666. de 1993, ou no art. 7º da Let nº 10.520,
de 2o02 e estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo
para licitar ou contratar com a administração pública;

6.2.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3.o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da áta, devidamente comprovados e justificados:

6.3.1. por razão de interesse público; ou

6.3.2. a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da
Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade
participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o
local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável

7.3. O órgão gerenciador formalizará por Intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lel nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de
empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o
fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4.Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte
dele, deverá comunicar o fato ao Setor de Compras e Licitações - Órgão Gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24
(vínte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento,
7,5, A{s) fornecedora[s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do
prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
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7.6. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unídade
requisitante, ou em local em que esta índicar.

7.7.O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco)
dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equlvalente.

7.8. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requlsitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato Órgão
Gerenciador, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.9.Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores,
além das determinações do respectivo edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.10. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de
fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da lícitação, ou
quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.11._As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.12. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição,
caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

CLÁUSULA OITAVA  DO VALOR DO CONTRATO

As MANILHAS DE CONCRETO estão orçadas em R$183.480,00 (cento e oitenta e três mll quatrocentos e oitenta reais),
preço esse gue será pago com recursos próprios e segundo disponibílidade financeira.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento, após o recebimento dos materiais, não será aceito boleto bancário, duplicata ou quaisquer outra forma de
recebimento o pagamento somente será realizado mediante depósito bancário em nome da adjudicada, em conformidade
com a resolução de consulta n.20/2014 TCE/MT, mediante a expedição de documento fiscal correspondente, acompanhado
de relatório do quantitativo solicitado pela Contratante. Os materiais faturados e entregues serão pagos até 30 (trinta) dias
após a emissão da Nota ou conforme disponibilidade financeira.

9.1 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com
suas obrigaçães para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o
INSS e com o FGTS.

9,2 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome
as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

9.3 Caso se constate erro ou frregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correções.

9.4 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para flns de atendimento das
condições contratuais.

9.5 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou Inadimplência contratual o valor será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora,

9.6 A Admínistração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
fornecedora classíficada.

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS ALTERAÇÕES E DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 25% de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei n& 8.666. de 1993.

5

Av. Marechal Rondon, n° 522 - Centro - CEP: 78.250.000  Pontes e Lacerda/MT - (65) 3266-2716  3266- 2534



FMF

Estado de Mato Grosso
Prefeitura do Municipio de Pontes e Lacerda

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão
gerenciador, considerañdo-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

11,1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto no art. 10, serão
convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que
ocorra motivo justificado aceito pelà administração

11.1.1. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifiçação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas peto primelro classificado.

11.2. A ata de registão de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os
requisitos de publicidade.

11.2.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,
ensefará a aplicação das penalidades legalmente estabelecídas.

11.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei nº 8.666. de 1993

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

12.1_ Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unldade requisitante,
aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

12.1.1 pelo descumprlmento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato,
aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazó estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até

cínco anos.

12.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

12.1.1.2por atraso infustificado no cumprímento de contrato de fornecimento:

12.1.1.3multa de 0,5% (meio por cento), por dia útíl de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

12.1.1.4rescisão unilateral do contrato após o décímo dia de atraso.

12.1,1.5por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

12.1.1.6advertência, por escrito, nas faltas leves;

12.1.1.7multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento
ou serviço não executado pelo fornecedor;
12.1,1.8suspensão tempórária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública por
prazo não superior a 2 {dois) anos.

12.1,i,9 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantés da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade

12.1.3.1 A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as sanções previstas nas alfneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer
das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Le1 nº 8.666, de 1993.

12.1.3.2 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou
6
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impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da
ADMINisTRAçÃo, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem
prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002.

12.1.3.3 0 fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação
da pena de suspensão temporáría de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto
não adimplida a obrigação,

12.1.3.4 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do
prefeito municipál, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causadós e após decorrido o prazo de sanção mfnima de dois anos.

12.4 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco
días úteis, contado da notificação,

12.5 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.

12.6 As importâncías relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA

13.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa
oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Pontes e Lacerda para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença Ahn

das testemunhas abaixo assinadas. Pontes e Lacerda/MT, 26 de setembro e 2017.

ALCINO PEREIRA BARCELOS
Prefeito

L.C. BRANCHER & CIA LTDA-ME
CNPJ:11.423.558/0001-04
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ATA DE REGISTO DE PREÇOS N.153/2017
PREGÃ0 PRESENCIAL Nº 101/2017

PROCESSO N.304/2017

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, o MUNiCíPIO DE PONTES E LACERDA, estabelecido
na Avenida Marechal Rondon n.º. 522, Centro, inscrito no CNPJ n.º. 15.023.989/0o01-26, representada neste ato por seu
Prefeito, Sr. ALCíNO PEREiRA BARCELOS, brasileiro, solteiro, produtor r  domiclliado na Avenida
Paraná, 2115, portador da Cédula de Identidade RG nº. 984319 e CPF nº. , doravante denominado
simplesmente CONSIGNANTE, e a empresa LUIZ FERNANDO PEREZ EIRELI-M J sob n.17.857.382/0001-
77. Estabelecida na Rod. BR 174-B, N.1595, centro em Pontes e Lacerda/MT, doravante denominado simplesmente
CONSIGNATÁRIA nos termos da Lei Federal n.º10.520, Lei Estadual n.º12.337, Decreto n.º003/2014, com aplicação
subsidiaria da Let Federal n.º 8,666/93, suas alterações e demais legislação complementar.

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.s20/02,
subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 137/2014 (Registro de Preços) e,
pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO

O presente termo tem por objetivo e finalidade constituir o Sistema de Registro de Preços para seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, obJetivando a AQUISIÇÃO DE MANILHAS DE CONCRETO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS. Tudo em conformidade Com as
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais
documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de
transcrição, pelo prazo de valídade do presente Registro de Preços.

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, assegurad■ preferencia ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CLÁUSULASEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREço POR ITEM, inscrito na Ata do
Processoe Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este
instrumento, indépendente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

ITEM QUANT. Un DISCRIMINAÇÃO MARCA PREÇO
UNIT.REGISTRADO

01 700 UN MANILHA DE CONCRETO ARMADO CONCRETUBOS R$468,00
COM D1AMETRO DE 1,20 METRO

04 200 UN MANILHA DE CONCRETO ARMADO CONCRETUBOS R$165,00
COM DIAMETRO DE 0,60 METRO

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreafustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que éleve o custo dos materiais ou bens registrados, cabendo ao órgão gerericiador promovér as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso lI do caput do art, 65 da Lei nº 8.666. de 1993,

2.2.2. Para efeitos de realinhamento de preços, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediánte juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da propostá e do
momento do pleito, sob pena de indeferímento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, fndices ou tabelas oficiais e ou
outros melos disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins
de fixação de preço máximó a ser pago pela admínistração.

2.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
1
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gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
2.3.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.3.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

2.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

2.4,1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosà.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações,
conformè o inciso IlI do & 3º do art, 15 dã Lei nº 8.666. de 1993,

3.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios,
observado o disposto no art. 57_da Lei nº 8,666 de 1993.

3.3,Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art, 65 da
Lei nº 8.666. de 1993.

3,4._O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS E ADESÕES
4.1. A Ata de Registro de Preços será utílizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no
objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registão de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição
ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédío de instrumento contratual ou emissão de nota de
empenho de despesa ou autorização de compra ou outão instrumento equlvalente, na forma estabelecida no §4° do art, 62 da
Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de
classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles
registrados em ata,

4.4._Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas altérações posteriores e demais normas cabíveis.

4,5._Os órgãos e entidades partícipantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito
dos processos de aguisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições,
para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6.Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entldade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuêñcia do órgão gerenciador, nos estritos termos doart 21 e parágrafos do DecretoMunicipal 137/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1, Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
2
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Preços, e ainda o seguinte:

5,1.1. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;

5.1.2._Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório.
5.1.2,1,_Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesguisas
de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

5.1.3. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos
quantitativos e termo de referêñcia ou projeto básico;

5.1.4._Gerenciar a ata de registro de preços;

5.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

5.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e

5.1.7. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

5,2.' Compete dos órgãos participantes:

5.2.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,
providenciando o encaminhamento ao órgão gereñciador de sua estimativa de consumo, loçal de entrega e, quando couber,
cronograma de contratação e respectivas especificaçães ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10,520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qua! pretende fazer
parte, devendo ainda:

5.2.2. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registão de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

5.2.3 Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização do Termo de Referência, sua concordância com o
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

5.2.4 Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento
de suas disposições.

5.2.5.Cabe ao órgão participante aplícar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrênclas ao órgão gerenciador.
5,3. Compete ao Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as
quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;
5.3.2.Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as
condições de habilitação e qu■lificação exigidas na licitação;

5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuáría, sem qualquer ônus para a Administração, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.4. Ter revisado o registro de seus preços ou ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade
quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.5._Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata
a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já
entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equflíbrio originaimente estipulado;
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5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5,3,7, Ter direito de preferência ou, fgualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou
serviços objeto de registro por outros m■ios facultados na législação relativa às licitáções.

5.3.8. Responsabifizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo até a entrega do objeto de registro de preços.

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de
Preços.
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.1,2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

6.1.3._ não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superíor àqueles praticados no mercado; ou

6.1.4.sofrer sanção prevista nos incisos [[1 ou IV do caput do art, 87 da Lel nº 8.666. de 1993, ou no art, 7º da Lei nº 10.520.
de 2oo2 e estiver impedido para ficitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo
para licitar ou contratar com a administração pública;

6.2.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalízado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da áta, devidamente comprovados e justificados:

6.3.1. por razão de interesse público; ou

6.3.2. a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da
Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade
participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar; a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o
local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro
Instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4º do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de
empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o
fornecedor, com os preços registrados, obedeclda a ordem de classíficação.

7.4, Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte
dele, deverá comunicar o fato ao Setor de Compras e Licitações - Órgão Gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento,

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(■o) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do
prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.6.O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade
requísitante, ou em local em que esta indicar.
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7.7._O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco)
dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.8. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato Órgão
Gerenciador, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do receblmento da ordem de fornecimento.

7.9. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
além das determinações do respectivo edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.10. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de
fornecimento da prímeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da lícitação, ou
quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.11._ As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.12. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição,
caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

As MANiLHAS DE CONCRETO estão orçadas em R$360,600,00 (trezentos e sessenta mil e seiscentos reais), preço esse
que será pago com recursos próprios e segundo disponibilidade financeira.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento, após o recebimento dos materiais, não será aceito boleto bancário, duplicata ou quaisquer outra forma de
recebimento o pagamento somente será realizado mediante depósito bancário em nome da adjudicada, em conformidade
com a resolução de consuita n,20/2014 TCE/MT, mediante a expedição de documento fiscal correspondente, acompanhado
de relatório do quantitativo solicitado pela Contratante, Os materiais faturados e entregues serão pagos até 30 (trinta) dias
após a emissão da Nota ou conforme disponibilidade financeira

9.1 Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pelafs) fornecedora(s), de que se encontra regular com
suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante à apresentação das ■ertidões Negativas de Débito com o
INSS e com o FGTS.

9.2 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome
as medidas necessárías, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

9.3 Caso se constate erro ou frregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas
correções.

9.4 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.

9.5 Na pendência de liguidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora,

9.6 A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidosà
fornecedora classificada,

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS ALTERAÇÕES E DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS

10.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 25% de
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8,666. de 1993,

10.2 A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão
gerenciador, considerañdo-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Leí n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto no art. 10, serão
convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que
ocorra motivo justificado aceito pel■ admiñistração
11.1.1. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes rémanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.

11.2, A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os
requlsitos de publicidade.
11.2.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

11.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outroinstrumento hábil,
conforme o art, 62 da Lei nº 8,666, de 1993,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

12.1_Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante,
aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:
12.1.1 pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterízado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato,
aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazó estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,
devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até

cinco anos.

12.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cúmulativamente.

12.1.1.2por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

12.1.1.3multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

12.1.1,4rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso,

12.1.1.5por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecímento ou de prestação de serviço:

12.1.1.6advertência, por escrito, nas faltas leves;

12.1.1.7multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento
ou serviço não executadò pelo fornecedor;
12.1.1,8'suspensão temporárta de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

12.1,1.9 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.1.3.1 A penalidade prevista na alfnea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma Isolada ou cumulativamente
com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unflateral do instrumento de ajuste por qualquer
das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.1.3.2 Ensejará ainda motivo de apliçação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a administração' de até cinco anos e descredenclamento do Registro Cadastral da
ADMiNisTRAçÃo, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem
prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002.
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12.1.3.3 O fornecedor que não recolher as muitas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação
da pena de suspensão temporária de participação'em licitação ou Impedlmento de contratar com a administração, enquanto
nã■ adimplida ■ obrigação.

12.1.3.4 A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do
prefeito municipál, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

12.4 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco
dias úteis, contado da notifiçação.

12.5 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.

12.6 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA

13.1, O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa
oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pontes e Lacerda para dlrimir quaisquer dúvidas ou questões orlundas do presente
instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença
das testemunhas abaixo assinadas. Pontes e Lacerda/MT, 26 de setembro e 2017.

* 4m

ALCINO PEREIRA BARCELOS
Prefeito

LUIZ FERNANDO PEREZ EIRELI-ME
CNPJ:17.857.382/0001-77
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